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Vistos,

1. Inicialmente, intime-se o sr. Administrador Judicial para que se manifeste, 
, quanto às petições de movs. 753.1, 771.1, 797.1,no prazo de 15 (quinze) dias

835.1, 844.1, 848.1 e demais ofícios acostados aos autos.

1.1 Intime-se ainda as recuperandas para que, no mesmo prazo, também se
manifestem quanto às petições de mov. 835.1 e 848.1.

2. Após, diante do contido no mov. 669.1, abra-se vista ao Ministério Público
para manifestação, nos termos do despacho de mov. 536.1.

3. Oportunamente, voltem conclusos.

4. Diligências necessárias.

Araucária, data da assinatura digital.

 

Fábio Luis Decoussau Machado

Juiz de Direito Substituto
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